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Ford Fiesta Prata CGM-8720 9BFZZZFHATB052709 68/2019
(IP 26/19)

Péssimo

Honda Fan Cinza MFT-5653 9C2JC30708R236670 205/2021 Péssimo

O referido é verdade e dou fé.
Deodápolis/MS, 15 de dezembro de 2021.

Aline Lopes da Silva Alves
Escrivã de Polícia Judiciária

EDITAL DE CIÊNCIA DE ENCAMINHAMENTO DE VEÍCULO (S) E AGREGADO(S) APREENDIDO(S) OU 
RECOLHIDO(S) PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL

O Delegado de Polícia designado para responder pelo expediente da Delegacia de Polícia de Glória de Dourados/
MS, Dr. José Guilherme Urnau Romera, considerando a existência de veículos automotores apreendidos ou 
recolhidos no pátio desta Unidade Policial sem vinculação a procedimento policial ou judicial, não reclamados por 
seus proprietários ou responsáveis, conforme Certidão de Objeto e Pé, lavrada pelo Escrivão Chefe do Cartório 
Central, a grande maioria em estado de sucata inservível, em contínua deterioração e depreciação, causando 
embaraços à Administração Pública e à comunidade local, oferecendo riscos à saúde pública, tendo em vista 
estarem armazenados em pátio aberto, ficando expostos às intempéries e vandalismo, propícios a tornarem-se 
criadouros de mosquitos transmissores de doenças, FAZ SABER a quem possa interessar que, a partir do 30º 
(trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste Edital, os veículos abaixo relacionados serão entregues 
ao Leiloeiro Oficial Credenciado e autorizado pelo Presidente da Comissão de Alienação de Bens em Ações Penais 
do TJ/MS, para alienação judicial eletrônica, nos termos do Provimento-CSM nº 287, de 02 de abril de 2013 e 
Recomendação nº 30, de 10 de fevereiro de 2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ):

I – Até o decurso do prazo previsto neste Edital, o interessado poderá requerer a restituição de veículo constante 
da relação, mediante apresentação de documentos que comprovem eventual direito acerca da propriedade do 
bem e a quitação de eventuais débitos existentes junto aos órgãos competentes;

II – RELAÇÃO DOS VEÍCULOS QUE SERÃO ENCAMINHADOS PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL:

Marca Modelo Cor PLACA Chassi BO Conservação
Mercedes Caminhão Branca CDM-1321 34403212273537 411/17 Péssimo
Honda CG 125 Branca HQK8400 CG125BR1355174 162/18 Péssimo
Honda CG 125 Vermelha HTF-2065 9C2JC41209R040969 302/21 Péssimo

Glória de Dourados/MS, 16 de dezembro de 2021
José Guilherme Urnau Romera
Delegado de Polícia

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ

Certifico para fins de retirada do(s) do(s) veículo(s) abaixo relacionado(s), que se acha(m) depositado(s) no 
Pátio da Delegacia de Polícia de Deodápolis por mais de 5 anos, não sendo localizado nenhum registro nos 
arquivos existentes, bem como junto ao Sistema Informações Geral de Operações da (SIGO).

DESCRIÇÃO DO(S) VEÍCULO(S):

Marca Modelo Cor PLACA Chassi BO Conservação
Mercedes Caminhão Branca CDM-1321 34403212273537 411/17 Péssimo
Honda CG 125 Branca HQK8400 CG125BR1355174 162/18 Péssimo
Honda CG 125 Vermelha HTF-2065 9C2JC41209R040969 302/21 Péssimo

O referido é verdade e dou fé.
Glória de Dourados/MS, 15 de dezembro de 2021.

Valdice Neves de Oliveira
Escrivã de Polícia Judiciária


